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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Ouvidor

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Ouvidoria do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	





















Principais Responsabilidades



	Art. 10, do Decreto 11.354.
Art. 10.  À Ouvidoria compete:
I - planejar, coordenar e monitorar o atendimento às manifestações recebidas dos cidadãos e as atividades de acesso à informação; 
II - exercer a função de canal de recebimento de denúncias no Ministério; 
III - planejar, coordenar, realizar e monitorar as avaliações de satisfação com os serviços do Ministério; 
IV - coordenar e realizar as atividades de encarregado pelo tratamento de dados pessoais do Ministério, nos termos do disposto no art. 41 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; 
V - planejar e coordenar comitê técnico das ouvidorias dos órgãos e das entidades vinculados ao Ministério e supervisionar as atividades e os resultados decorrentes da participação social nas ouvidorias; 
VI - representar o Ministério e seus órgãos em grupos, comitês e fóruns relacionados às atividades de ouvidoria e proteção de dados pessoais; e
VII - planejar, coordenar e supervisionar a execução das atividades do Ministério relacionadas ao Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo Federal e das atividades junto à Ouvidoria-Geral da União.
Parágrafo único.  As atividades decorrentes de participação social no âmbito da Ouvidoria serão realizadas em articulação com a Assessoria de Participação Social e Diversidade.

	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:

a. 1 (um) Ouvidor; e
b. 1 (um) Chefe de Serviço.



	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios específicos do art. 18 do Decreto nº 10.829, de 05 de outubro de 2021:
· Experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
· Ocupação de cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por,no mínimo, quatro anos;
· Possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuiçõesdo cargo ou da função; ou
· Participação em ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo
· Ministério da Gestão e Inovação em Serviços Públicos (MGI), com carga
horária mínima de cento e vinte horas


	· DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;


	Competências Desejáveis
	
· Capacidade de compreender as frustrações dos cidadãos, essencial para lidar com denúncias e reclamações.
· Controle Emocional: Habilidade para gerenciar situações de pressão, especialmente com o alto volume de demandas e a necessidade de respostas rápidas.
· Comunicação Assertiva e Clara: Fundamental para mediar conflitos, explicar normas e procedimentos do setor de portos e aeroportos.
· Organização e Gestão de Riscos: Capacidade de organizar o fluxo de manifestações, tratar pedidos de acesso à informação (LAI) e gerenciar riscos nos processos da Ouvidoria.
· Proatividade em Inovação e Transparência: Foco na melhoria contínua, utilizando ferramentas de participação social (como o Brasil Participativo) e promovendo a transparência ativa.
· Sensibilidade para Temas de Diversidade: Adoção de posturas focadas em inclusão e combate ao assédio (campanhas como "Assédio não Decola").
· Trabalho em Equipe e Articulação: Capacidade de atuar em conjunto com outras unidades do ministério e órgãos externos. 


	Outros Requisitos Desejáveis
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